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Despacho (extracto) n.o 171/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 29 de Dezembro de 2005, foram nomeadas técnicas pro-
fissionais especialistas principais do quadro de pessoal desta Direc-
ção-Geral, com efeitos à data do despacho, nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 128.o do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
as seguintes técnicas profissionais especialistas:

Maria Amélia Ferreira Martins Lopes.
Maria de Fátima Miranda Caldeira.
Maria Dulce Ferreira Cordeiro dos Santos.
Isabel Maria Seara Coelho dos Santos Magalhães Ferreira.
Altina de Lourdes Miguel de Almeida Ribeiro dos Reis.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2005. — O Subdirector-Geral, João Calado
Cabrita.

Despacho (extracto) n.o 172/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 29 de Dezembro de 2005, foram nomeadas técnicas pro-
fissionais principais do quadro de pessoal desta Direcção-Geral, com
efeitos à data do despacho, nos termos da alínea a) do n.o 2 do
artigo 128.o do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, as seguin-
tes técnicas profissionais de 1.a classe:

Josefa da Conceição Pacheco dos Santos Gomes.
Natividade do Carmo Pereira Almeida Lopes.
Ana Sofia Vagueiro Barrela.
Cristália Maria Valente Coelho da Rocha.
Paula Cristina Agostinho Pereira Pedro.
Maria de Fátima Barreto Roldão Pereira.
Maria Antonieta da Conceição Ramos.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2005. — O Subdirector-Geral, João Calado
Cabrita.

Despacho (extracto) n.o 173/2006 (2.a série). — Por meu des-
pacho de 29 de Dezembro de 2005, foram nomeados assistentes admi-
nistrativos especialistas do quadro de pessoal desta Direcção-Geral,
com efeitos à data do despacho, nos termos da alínea a) do n.o 2
do artigo 128.o do Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, os
seguintes assistentes administrativos principais:

Eunice Maria da Silva Moreira Arroja Vieira.
Ana Cristina Martins André Almeida.
Maria de Fátima Eusébio Graça Sousa.
Maria Rosa Brandão Moço.
Rita Susana Madeira Abreu Silva Ryder da Costa.
Esmeralda da Conceição Morais Araújo Lopes.
Maria Rosa da Conceição Cordeiro.
Maria Helena da Silva Dias.
Maria Carolina Silva Pinto.
Gisela Larriére Cardoso.
Ângela Maria Teixeira Pereira Silva Moreira.
Isabel Maria dos Santos Escudeiro Martins.
Fernanda Lopes Duarte Afonso.
César Augusto Soares Pinto.
Isabel Maria Cid Andrade Alves de Figueiredo.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Dezembro de 2005. — O Subdirector-Geral, João Calado
Cabrita.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades

Despacho n.o 174/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do
artigo 9.o da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, conjugado com os arti-
gos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, no uso
das competências que me foram delegadas através do despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005, subdelego no coordenador do meca-
nismo financeiro do Espaço Económico Europeu (EEE), licenciado

Manuel Leal Pisco, os poderes necessários para a prática dos seguintes
actos:

a) Celebrar os contratos de trabalho a termo resolutivo, pra-
ticando os actos resultantes da revogação ou caducidade dos
mesmos;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário bem como
a ultrapassagem dos limites fixados nos n.os 1 e 2 do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, ao abrigo da
alínea d) do n.o 3 do mesmo dispositivo, e respectiva
compensação;

c) Autorizar o uso em serviço de veículo próprio, nos termos
do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março,
assim como o pagamento dos correspondentes abonos;

d) Justificar ou injustificar faltas;
e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o res-

pectivo plano anual;
f) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por

motivo de doença;
g) Autorizar a inscrição e a participação de funcionários em

estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, acções
de formação ou outras iniciativas semelhantes;

h) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qual-
quer que seja o meio de transporte;

i) Celebrar contratos de prestação de serviços com entidades
nacionais ou estrangeiras, tendo em vista a realização de pro-
jectos, bem como tarefas de avaliação, acompanhamento e
controlo das candidaturas.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação, considerando-se ratificados os actos que, no âmbito dos
poderes delegados, tenham sido praticados desde 30 de Novembro
de 2005.

12 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Despacho n.o 175/2006 (2.a série). — Pretende a Junta de Fre-
guesia de Barbeita realizar a beneficiação de um caminho agrícola
existente, denominado «Caminho de Merim», na freguesia de Bar-
beita, concelho de Monção, utilizando para o efeito 2100 m2 de ter-
renos integrados na Reserva Ecológica Nacional do Concelho de Mon-
ção, por força da delimitação constante da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 148/96, de 11 de Setembro.

Considerando a justificação da localização e da realização desta
infra-estrutura apresentada pela Junta de Freguesia de Barbeita;

Considerando a inexistência de localização mais favorável em ter-
mos ambientais para o traçado;

Considerando que a obra proposta vem beneficiar uma ligação que
constitui, para as populações locais, um melhor acesso às propriedades
por ela servidas;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Monção, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 110/94, de 3 de Novembro, não obsta à concretização
da obra;

Considerando que a Comissão Regional de Reserva Agrícola de
Entre Douro e Minho emitiu parecer favorável à ocupação não agrí-
cola dos solos afectos à Reserva Agrícola Nacional;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional do Norte:

Determino, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea c)
do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 213/92, de
12 de Outubro, e no exercício das competências delegadas pelo Minis-
tro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional nos termos do despacho n.o 16 162/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho
de 2005, que seja reconhecido o interesse público da beneficiação
de um caminho agrícola existente, denominado «Caminho de Merim»,
na freguesia de Barbeita, concelho de Monção.

12 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado do Ordena-
mento do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Gabinete do Secretário de Estado
do Desenvolvimento Regional

Despacho n.o 176/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 9.o
da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, no




